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- DECRETO N° 005/2024 –  

 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

MONTANTE DE R$ 34.320,02 (TRINTA E 

QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE 

REAIS E DOIS CENTAVOS), APONTA 

RECURSOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Cezer Gastaldo, Prefeito Municipal de União da Serra - RS, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei 1632 de 26 de fevereiro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 

Orçamento de 2024 no valor de R$ 34.320,02 (Trinta e Quatro Mil Trezentos e Vinte Reais 

e Dois Centavos) nos seguintes Programas e Atividades: 

 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

0607.13.392.0014.1004 - Incentivo a Entidades Culturais 

33604500000000-0715(760) - Subvenções Econômicas ... R$ 11.653,34 

33904800000000-0715(757) - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 

... R$ 12.666,68 

33904800000000-0716(758) - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 

... R$ 10.000,00 

 

 

 

Art 2º Os recursos para atender o Art 1º do presente Decreto originam-se 

conforme especificação abaixo: 

 

Superávit Financeiro ... Fonte 0715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 

nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovi ... R$ 10.000,00 
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Superávit Financeiro ... Fonte 0716 - Transferências Dest.Setor Cultural - LC 195/2022 - 

Art. 8º - Demais Setores ... R$ 24.320,02 

 

Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE União da Serra, aos 26 dias do mês de fevereiro de 

2024. 

 

 

Cezer Gastaldo  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Jaqueline Gastaldo Bison 

Secretária Municipal da Administração,  

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural 

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível 

Pelo Período de 26.02 a 11.03.2024 

 

 

 


